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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 316/2025
	(    )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA EMEF BOA VISTA DO CADEADO/EMEF CARLOS GAMA / EMEI JENY PEREIRA BRANDÃO 10/10/2025) ENVOLVENDO AS TRÊS ESCOLAS MUNICIPAIS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO DAS 9H AS 16H30 PARA ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO DE DIA DA CRIANÇA, NO DIA 10/10/2025  NA EMEI GENY PEREIRA BRANDÃO DAS 9H AS 16H30 E NO DIA 18/10/2025 DAS 10H AS 16H NA EMEF CARLOS GAMA


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Nº DA REQUISIÇÃO: 1212,1219, 1213/2025


	DA CONTRATADA: ALEX SANDROSONORIZAÇÕES E EVENTOS 
CNPJ: 08.043,362/0001-71

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 7.690,00 (sete mil seiscentos e noventa reais) para a execução do serviço, sendo que a descriminação do item e seu valor unitário encontra-se descritas na tabela abaixo:
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. Máximo

Preço Total

1

LOCAÇÃO/MONTAGEM DE 06 BRINQUEDOS INFLÁVEIS COM 06 MONITORES: KID PLAY,CORRIDA DE OBTACULOS,  TOURO MECÂNICO, TOBOGÃ PEQUENO, CASTELO PULA PULA,PISCINA DE BOLINHA(ESCOLA BOA VISTA DO CADEADO DIA 10/10 DAS 9H AS 16:30 E 18/10/2025 DAS 10H AS 16H NA ESCOLA CARLOS GAMA NA LOCALIDADE PONTE QUEIMADA)
UN

2,00 

541,66 

6.500,00
1

LOCAÇÃO/MONTAGEM DE BRINQUEDO INFLAVEL ADEQUADO PARA CRIANÇAS PEQUENAS (ZERO A 5 ANOS):CAMA ELÁSTICA PEQUENA,CASTELO PULA PULA,PISCINA DE BOLINHAS (18/10/2025 EMEI JENY PEREIRA BRANDÃO DAS 9H AS 16:30)
UN

1,00

297,50
1.190,00
Total
7.690,00 
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Parecer jurídico em anexo


	DA JUSTIFICATIVA
A CONTRATAÇÃO DOS BRINQUEDOS INFLÁVEIS É PARA PROPORCIONAR MOMENTOS DE LUDICIDADE E ENTRETENIMENTO PARA AS CRIANÇAS DURANTE AS ATIVIDADES COMEMORATIVAS AO DIA DA CRIANÇA E ANIVERSÁRIO DA ESCOLA CONFORME PREVISTO NO CALENDÁRIO ESCOLAR. A ATIVIDADE ACONTECERÁ NO DIA 10/10/2025 ENVOLVENDO AS TRÊS ESCOLAS MUNICIPAIS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO DAS 9H AS 16H30.  NO DIA 18/10/2025 NA EMEI GENY PEREIRA BRANDÃO DAS 10H AS 16H. A ESCOLHA DA EMPRESA ADEQUADA DEVE CONSIDERAR A REPUTAÇÃO, EXPERIÊNCIA E CAPACIDADE DE ATENDER ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA LEGISLAÇÃO E DOS EVENTOS EM QUESTÃO.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.33.90.39.14

500

3272/2025
Manutenção e Investimentos das atividades da Escola
2.044.33.90.39.14

500

3942/2025

Manutenção e Investimentos das atividades EMEI


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico e a fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 06 de outubro de 2025.
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